
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MATEUS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°. 447/2023 

REVOGA PORTARIA 

0 Prefeito Municipal de São Mateus, 
Estado do Espirito Santo, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em 
vista o que dispõe a Legislação em 
vigor, especialmente o artigo 107, item 
VI da Lei Municipal n°. 001, de 05 de 
abril de 1990- Lei Orgânica Municipal: 

RESOLVE:  

Art.  1° - Revogar a portaria n° 389/2023 que 
designou o Servidor Público Municipal o Senhor JASSON BARBOSA BARCELOS 
FILHO,  nomeado em concurso público para o cargo de Guarda Patrimonial, 
matricula n° 067343-01, para responder interinamente pelo cargo de 
SECRETARIO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL. GESTAO DE RISCOS E 
GERENCIAMENTO DE DESASTRES. 

A;. 2°. Este Decreto entra em vigor na data 
da sua publicação. 
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